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DECRETO NQ 8200/93 N.• Cfq6 de ~~ t__k/<.'{3 

de 25 de outubro de 1993 

Majora o preço-hora para es tacio 
namento na ZONA-AZUL deste Municí 
pio. 

A Prefeita Municipal de São Josê dos Campos, 
do de s uas atribuições legai s que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o pedido de reajuste feito pela 
essionãria do serviço, através do Ofício n9 167/9 3-DA, de 21 de outu 
de 1993; 

D E C R E T A: 

Art9 19 - O artigo 59 do decreto n9 470 7/84, 
4 de julho de 1984 , que regulamenta o uso da "ZONA-AZUL", passa a vi 
r com a seguinte redação: 

"Art9 59 - Par a o período contínuo de esta 
amento, abaixo des criminado, fica fi xado o seguinte preço: 

1 (uma) hora - CR$ 50 ,00 (c inquent a cruzeiros r e a i s ) ". 

ArtQ 29 - Este decreto entra rã em vigor na 
de s ua publicação, re vogadas as disposições em co ntrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jo sê dos Campos, 
e outubro de 1993. 

Ang~la~~a:in 
Prefeita Municipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
ecretaria de As suntos Jurídi cos, aos vinte e cinco dias do mês de ou 
o do ano de hum mil novecentos e noventa e três. 
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